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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Altera a redação do art. 2º da Lei 11.738 de 16 de julho de 2008, com a seguinte 
redação: 
“Art. 2º.......................................................................................................... 
§4º. Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite de ¾ (três 
quartos) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os 
educando.” 
  
  

JUSTIFICAÇÃO 
  
A presente proposta visa manter a hora de trabalho pedagógico dos professores 
mas dando maior flexibilidade para a organização dos sistemas, especialmente 
para a execução das ênfases que poderão ocorrer no ensino médio. 
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